
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia

 
TC 016.387/2012-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial  

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 
Costa Marques/RO 

Recorrente: Raymundo Mesquita Muniz (CPF 
183.300.702-63) 
Advogado ou Procurador: Fábio Pereira Mesquita 
Muniz (OAB 5904/RO). 

 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Encaminho os presentes autos à Secretaria de Recursos para análise de peça recursal (R001) 
interposta contra o Acórdão 8.302/2017-TCU-2ª Câmara. 
 

 

SECEX-RO, em 22 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58842158.


